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CHECK LIST PARA AVERBAÇÃO DE CONSTRUÇÃO OU DEMOLIÇÃO 
 

Nota de Entrega ____________________     Protocolo ______________________ 
 

Matrícula(s) _________________________________________________________ 
 

Conferido por ___________________________________ em _____/_____/______. 
 

ATENÇÃO: APÓS A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS PODERÃO SER EXIGIDOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DE 
CADA TÍTULO. 
 

1) REQUERIMENTO – SE NECESSÁRIO Sim Não NA 
1.1 Requerimento original    

1.1.1 Assinatura reconhecida    
1.1.2 Reconhecimento de firma dispensado  
(Art. 437, §2º CNCGJ/SC) 

   

1.1.3 Assinatura com certificado digital (meio virtual) 
(Art. 437, § 3º CNCGJ/SC) 

   

 
2) DOCUMENTOS DAS PARTES Sim Não NA 

2.1 Pessoa Física    
2.1.1 RG ou CNH original (para dispensa de reconhecimento)    
2.1.2 Procuração: apresentar procuração por traslado, certidão ou 
cópia autenticada e, quando o ato permitir, instrumento particular 
com firma reconhecida, em original ou em cópia autenticada. (Art. 
306, CNCGJ/SC) 

   

2.2 Pessoa Jurídica    
2.2.1 Certidão Simplificada ou de RTD. (Art. 799, CNCGJ/SC)    

 
3) DOCUMENTOS DO IMÓVEL Sim Não NA 

3.1 Se ainda não estiver matriculado em Rio do Oeste    
3.1.1 Certidão de Inteiro Teor    
3.1.2 Certidão de Ônus    
3.1.3 Certidão de Ações    

3.2 Caso se trate de área desmembrada ou área remanescente    
3.2.1 Mapa    
3.2.3 Memorial Descritivo    
3.2.3 ART/TRT    

3.3 Imóvel situado em área urbana    
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3.3.1 Certidão de confrontantes atuais    
3.4 Imóvel situado em área rural    

3.4.1 Certidão de localização do imóvel    
3.4.2 CCIR    
3.4.3 ITR    
3.4.4 CAR    

 
4) CONSTRUÇÃO Sim Não NA 

4.1 Construção Nova    
4.1.1 Certidão de averbação emitida pela Prefeitura Municipal. 
(Art. 797, CNCGJ/SC) 

   

4.1.2 Habite-se. (Art. 797, CNCGJ/SC)    
4.1.3 CND da Receita Federal. (Art. 797, CNCGJ/SC)    

 
4.2 Construção com decadência    

4.2.1 Certidão de averbação emitida pela Prefeitura Municipal, 
constando a data da construção. (Art. 797, CNCGJ/SC) 

   

4.2.2 CND da Receita Federal. (Art. 797, CNCGJ/SC)    
 
4.3 Construção em imóvel rural    

4.3.1 Para averbação de edificação em imóvel rural, o habite-se 
poderá ser substituído por declaração de responsável técnico 
da qual conste a metragem da construção. (Art. 797, §6º, 
CNCGJ/SC) 

   

4.3.2 CND da Receita Federal. (Art. 797, CNCGJ/SC)    
 
4.4 Demolição    

4.4.1 Certidão de demolição. (Art. 797, CNCGJ/SC)    
4.4.2 CND da Receita Federal. (Art. 797, CNCGJ/SC)    

 
5) EMOLUMENTOS Sim Não NA 

5.1 Averbação com valor econômico. Atenção ao §1º, do art. 797, 
do CNCGJ/SC. 
(item 3.2, Tabela III, Lei Complementar 755/2019) 

   

5.2 O valor correspondente ao FRJ e ISS será calculado 
automaticamente sobre o valor dos emolumentos devidos. 

   

 
6) OBSERVAÇÕES    

 
 
 
 
 
 
 
 
 


